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Ementa:
O TCU posicionou-se quanto à necessidade de encerramento da contratação de 
serviços  inerentes  às  atividades  finalísticas  de  um  Ministério  e  que  fossem 
substituídos os funcionários terceirizados que exercem atividades fins do Ministério 
por servidores públicos efetivos (itens 1.1.1 e 1.1.2, TC-017.185/2004-1, Acórdão 
nº 887/2005-TCU-2ª Câmara).
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